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EXPEDIENTE

Nome do Prefeito
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Nome do Vice-prefeito
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

 

Responsável Técnico
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Email: dom@barradocorda.ma.gov.br

DECRETO N° 143, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

 Dispõe sobre o lançamento e o pagamento do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU para o ano de
2024, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, Estado Do
Maranhão usando de suas atribuições legais que a lhe são
conferidas na Lei Orgânica do Município de Barra Do Corda.

DECRETA:
Art. 1° O recolhimento do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - IPTU do ano de 2023 deverá ser realizado
conforme discriminação abaixo:

I. em parcela única, até 29/02/2024, com desconto de 20% (vinte
por cento);

II. parcelado em até 06 (seis) prestações, com vencimentos nas
datas de 01/02/2024, 01/03/2024, 01/04/2024, 01/05/2024,
01/06/2024, 01/07/2024 sem aplicação de desconto.

Parágrafo único. O recolhimento do IPTU após o vencimento será
efetuado com os acréscimos legais previstos na Lei Municipal nº
946/2021.

Art. 2º Independente dos cálculos aplicados, e/ou, descontos
concedidos, o valor das guias (cota única ou prestações mensais)
não poderá ser inferior a R$ 35,00 (trinta e cinco reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, E Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/
MA, AOS DOIS DE JANEIRO DE 2024.

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Prefeito Municipal de Barra do Corda - MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 06359f8da25cb6b8c6c9e4e01d81e4adaa7376f9

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 04/2024 –
PMBDC/MA.

 A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, para
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na
modalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento,
menor preço global, nos termos da Lei nº 8.666/93. Objeto:
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para prestação dos serviços

de Reforma de Pontes de Madeira na zona Rural do Município de
Barra do Corda – MA. Valor global R$ 955.746,79 (novecentos e
cinquenta e cinco mil, setecentos e quarenta e seis reais e setenta
e nove centavos). Dotação Orçamentária: 26.782.1003.1015.0000
Projeto de atividade. Secretaria de Infraestrutura. Elemento de
Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. A abertura ocorrerá dia
20 de fevereiro de 2024, ás 13h:00min. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de
Licitação – CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra
do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00min. Barra do
Corda – MA, 24 de janeiro de 2024. Publique-se. Mikaela Oliveira
Cabral Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 6508e5654ddbbf25c77882f4f6c32035f919c725

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
DA TOMADA DE PREÇO Nº 24/2023

 Barra do Corda - MA, 24 de janeiro de 2023.
A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do
Corda - MA, após análise da documentação de habilitação, declara
o seguinte resultado. As empresas RW EMPRENDIMENTOS E
CONSULTORIA LTDA E CONSTRUTORA TAURUS LTDA, foram
declaradas habilitadas, por apresentar toda documentação
conforme solicitada no edital.
A Comissão Permanente de Licitação atendendo ao Art. 109,
alínea “a”, abre - se o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua
publicidade, para a Manifestação de Recurso, seguido das
Contrarrazões, se assim houver.

Mikaela Oliveira Cabral
Agente de Contração da CPL

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 7f4f77933bb192acf465a31862d3a8f6c7db3d07
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RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA

Prefeito

ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

Vice-Prefeito

GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Responsável técnico

dom@barradocorda.ma.gov.br

E-mail para contato

https://barradocorda.ma.gov.br/

Prefeitura Municipal de Barra do Corda

R. Isaac Martins, 371 - Centro, Barra do Corda-MA, Cep: 65950-000

Contato: (99) 3643-2333

Instituído pela Lei Municipal nº 841 de 08 de Março de 2018

Para verificar o código de identificação das publicações, acesse o link abaixo:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/autenticidade/

A Prefeitura de Barra do Corda dá a garantia deste documento, desde que visualizado através do site:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves públicas Brasileira - ICP Brasil 
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